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Anteprojeto de Lei nº ___/2011.

Dispõe sobre a exploração de espaço publicitário nos veículos de transporte público coletivo do Município de Sete Lagoas e dá outras providências.

Art. 1º. A exploração de espaço publicitário nos veículos de transporte público coletivo municipal, prestado por concessionárias e permissionárias do serviço público.

Art. 2º. A matéria publicitária poderá ser fixada na área externa e traseira do veículo assim como na área interna, no vidro de anteparo localizado atrás do motorista.

Art. 3º. Os dispositivos utilizados para exposição de matérias publicitárias não poderão possuir cores, formas e outros atributos gráficos que possam prejudicar a visão dos motoristas, interferir na operação ou sinalização de trânsito, observando as normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro – CTB e aquelas expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.

Art. 4º. Será gratuita a veiculação de matéria publicitária de caráter institucional promovida pelo Poder Executivo Municipal e que tenha finalidade:

I – educativa ou informativa, destinada à divulgação de campanhas, esclarecimento público e demais informações e divulgações de interesse público;

II – cultural, divulgação de programas culturais,  alusivo à data de valor histórico ou divulgação de eventos municipais.

Parágrafo único. O Poder Executivo comunicará a concessionária e aos permissionários com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência a necessidade de espaço para veiculação de que trata o “caput” deste artigo, cabendo-lhe a confecção e afixação do material publicitário.

Art. 5º. Consideram-se infrações ao disposto nesta Lei:

I – manter publicidade em mau estado de conservação;

II – não destinar gratuitamente ao Poder Executivo Municipal a porcentagem da frota de veículos constante no art. 5º para fixação de matérias de divulgação e informação de interesse público;

III – não atender a determinação para regularização ou remoção de publicidade considerada inadequada.

Art. 6º. A inobservância das disposições desta Lei sujeito os infratores às seguintes penalidades:

I – remoção da publicidade;

II – multa no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais);

III – cancelamento da autorização de exploração do espaço publicitário.

Art. 7º. Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo naquilo que couber.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Sala das Sessões, 28 de abril de 2011.

Vereador Reginaldo Tristeza

Vereador - PSOL

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade autorizar a exploração de espaço publicitário nos veículos de transporte coletivo municipal, uma vez que os ônibus são um instrumento eficaz de divulgação e comunicação, levando a mensagem para todas as regiões da cidade.

Com a aprovação desta proposição, concessionários e permissionários do transporte coletivo serão beneficiados, pois que não mais precisarão de autorização do Poder Público para exploração do mesmo, uma vez que a autorização será garantida por lei. 

Ressalta-se que a exploração do espaço publicitário é uma fonte de renda alternativa para concessionários e permissionários do transporte público coletivo municipal contribuindo assim pela modicidade das tarifas.

A proposição ainda confere ao Poder público o direito de utilizar gratuitamente o espaço para publicação e divulgação de matéria publicitária de caráter institucional, de utilidade pública tais como: campanhas na área de saúde, meio ambiente, segurança pública, além da divulgação de eventos culturais, datas festivas, entre outras. Desta forma, o Poder Público não terá mais gastos com a veiculação de matérias de utilidade pública, podendo investir o dinheiro em outras ações. 

Diante dos benefícios contemplados nesta proposição, este Vereador conta com a aprovação desta proposição pelos nobres pares. 
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